CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educagéo para
o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a estratégia 10.2, da META 10, do Anexo do PL8.035/10, que
passa a ter a seguinte redacgéo:

Implementar a expansdo das matriculas na educacdo de jovens e adultos
integrada a educacdo profissional, objetivando a elevacdo do nivel de
escolaridade do trabalhador.

JUSTIFICACAO:

A modificacdo da estratégia é para reforcar que o propdsito € de ampliacdo da
oferta das experiéncias, hoje ja existentes, da EJA integrada a formacao inicial
e continuada de trabalhadores e da EJA integrada a educacao profissional
técnica de nivel médio.

Sala das Sessoes, de 2011.

DEPUTADA ALICE PORTUGAL
PCdoB/BA



